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Art. 10º Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimir quaisquer 
controvérsias deste instrumento que porventura não tenham sido solucionadas 
administrativamente pelas partes.

E por estarem devidamente acordadas as partes rubricam e firmam o presente TERMO 
DE CESSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO:

Cuiabá, 12 de dezembro de 2024.

JOÃO CARLOS HAUER 
Diretor Geral 

Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos 
Prefeitura Municipal de cuiabá

BENEDICTO MIGUEL CALIX FILHO 
Procurador Geral do Município 
Prefeitura Municipal de Cuiabá 

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Apoio Legislativo

Decretos Legislativos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 420, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CUIABANO AO SENHOR TADEU AURIMAR MOCELIN.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas 
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor Tadeu Aurimar Mocelin, 
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 10 de dezembro de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 419, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO AO SENHOR 
ANTONIO PINHEIRO GONCALVES.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas 
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito Legislativo ao Senhor 
Antonio Pinheiro Goncalves, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 
Cuiabá.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 10 de dezembro de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 418, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO AO SENHOR 
EDVALDO VERSALLI CARDOSO.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas 
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito Legislativo ao Senhor 
Edvaldo Versalli Cardoso, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 10 de dezembro de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 
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